
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 348/2019, do Edil Fausto Salvador Peres, dispõe sobre 
critérios mínimos para a realização de poda ou corte de árvores que estejam em contato 
com as redes de distribuição de energia elétrica, a serem observados pela empresa 
concessionária do serviço público de energia elétrica ou sua terceirizada, em Sorocaba. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
348/2019, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

/ Sorocaba, 5 de dezembro d / 2019. 

/ 

Gabriel de Soua Amorim 
ivisão de Apoio às comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



É o pecer, s.m.j. 

Sorocaba. 15 dejaneiio de 20 0. 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

AO PROJETO DE LEI N° 348/2019 E SUBSTITUTIVO N°01 

RELATOR: Renan Santos 

De autoria do Edil Fausto Salvador Peres, o presente projeto e 
seu substitutivo n° 01 visam alterar a Lei n° 4.812 de 1995, para estabelecer critérios 
para a poda de árvores pelos concessionários de serviço público de energia elétrica. 

Segundo o inciso III do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim corno 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1— sobre as proposições que criem ou aumentem despesas;  
II - sobre o piano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 
III - sobre proposições refr rentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Analisando a propositura sua intenção é estabelecer critérios 
para a poda de árvores pelos concessionários de serviço público de energia elétrica, 
visando que seja realizada de forma homogênea e regular, devendo a empresa 
responsável retirar os resíduos e galhos decorrentes dos serviços. Desta forma, sua 
aprovação não irá gerar despesas ou alterar as finanças municipais, razão pela qual esta 
comissão NÃO TEM NADA A OPOR. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
ANIMAIS 

SOBRE: O Substitutivo n°01 ao Projeto de Lei n° 348/2019 

Trata-se do Substitutivo n°01 ao Projeto de Lei n° 348/2019, do Edil Fausto 
Salvador Peres, dispõe sobre critérios mínimos para a realização de poda ou corte de 
árvores que estejam em contato com as redes de distribuição de energia elétrica, a serem 
observados pela empresa concessionária do serviço público de energia elétrica ou sua 
terceirizada, em Sorocaba. 

A presente propositura do nobre Edil, vem com o intuito de colocar regras 
para as empresas de energia elétrica no que diz respeito a poda de árvores. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 5 de dezembro de 2019 

JOÃO DONIZ iTI SILVESTRE 
Presidente da Comissão 

IARA BERNARDI 
Membro 

VITOR AIXANDRE RODRIGUES 
Membro 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Substitutivo n°01 ao Projeto de Lei no 348/2019 

Trata-se do Substitutivo n901 ao Projeto de Lei n° 348/2019, do Edil Fausto 
Salvador Peres, dispõe sobre critérios mínimos para a realização de poda ou corte de 
árvores que estejam em contato com as redes de distribuição de energia elétrica, a serem 
observados pela empresa concessionária do serviço público de energia elétrica ou sua 
terceirizada, em Sorocaba. 

A presente propositura do nobre Edil, vem com o intuito de colocar regras 
para as empresas de energia elétrica no que diz respeito a poda de árvores. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 5 de dezembro de 2019 

r 
ANTONIO CARLOS SILVANO JÚNIOR 

Presidente àa Comissão 

FRANCISCO F ANÇA DA SILVA 
Membro 


